
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
* 36 570 — Viçosa — Minas Gerais — Brasil 

L E I N9 311A9 

Dispõe sobre denommação de logradouro público. 

O Povo do Município de Viçosa, por seus represen 

tantes, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a segum

te lex: ^ 

Art* 19 - Fica denominado Rua Antônio Sant*Anna 

Gomide a via pública recentemente pavimentada, tendo o sau início 

no final da Rua Dr. Raimundo Alves Torres, indo até a divisa da 

propriedade do Prof. Schlottfeldt* 

Art* 29 -> Eata l e i entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art, 39 - Revogam-se as disposições em contrário* 

Prefeitura Whmicipal de Viçosa, em 29 (vinte e o^ 

to) de agosto de 1979 

Cesar Sant*Anna Filho 
Prefeito Munioipal 

ltonio Zaharam 

Chefe do Gabinete 

(Aprovada pela câmara Municipal, em 17/08/79) 
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